
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3608/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD nº 15998/2019,  
RESOLVE: 
Considerar autorizado o deslocamento da Excelentíssima Juíza do Trabalho ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, de Luziânia-GO a
Cristalina-GO, no período de 14 a 17/10/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participação na etapa do Programa “Justiça Itinerante” na cidade de Cristalina-GO, no período de 14 a 17/10/2019, conforme Portaria TRT
18ª GP/SGJ nº 3133/3019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGJ Nº 3609/2019 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 18 a 25 de novembro de 2019. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho César Silveira, convocado para a vaga de decorrente da aposentadoria do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, e a servidora Sejana Prado Fleury Bariani Campêlo, para atuarem no plantão judiciário no 2º
grau de jurisdição, no período de 18 a 25 de novembro de 2019, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, Platon Teixeira de Azevedo Neto, e o servidor
César Augusto Lemos, para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no
período de 18 a 25 de novembro de 2019, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
P a r á g r a f o  ú n i c o .  A  o f i c i a l a  d e  j u s t i ç a  F e r n a n d a  D i a s  R o c h a  a t u a r á  n o  p l a n t ã o  d o  1 º  e  2 º  g r a u s  d e
j u r i s d i ç ã o .                                                                                                                                     
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
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TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17672/2019 
Diante do requerimento formulado pelo Exmo. Juiz Cleidimar Castro de Almeida, defiro a exclusão de seus genitores, Pedro José de Almeida e
Ivany Castro de Almeida, de sua dependência para fins de Imposto de Renda. 
Ao Núcleo de Gestão de Magistrados para as providências cabíveis.  
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3602/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo Regimento Interno,  
CONSIDERANDO, ainda, a designação dos juízes volantes para outras localidades no mesmo período, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Considerar designada a Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar Fixa da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara,
para, sem prejuízo de suas atribuições originárias, auxiliar na 13ª Vara do Trabalho de Goiânia nos dias 5 e 7 de novembro de 2019. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada nos dias supracitados, no percurso Itumbiara – Goiânia – Itumbiara, bem como o
pagamento da indenização de transporte. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3603/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
CONSIDERANDO a remoção da Exma. Juíza Maria das Graças Gonçalves Oliveira da titularidade da Vara do Trabalho de Ceres e a remoção do
Exmo. Juiz Cléber Martins Sales para a referida unidade, ambos a partir de 21 de outubro de 2019, nos termos da PORTARIA TRT 18ª
SCR/NGMAG Nº 3254/2019, 
R E S O L V E: 
Revogar a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3030/2019 que autorizou o deslocamento do Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL
MURICI, Volante Regional, no dia 28 de outubro de 2019 no percurso Goiânia – Ceres – Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
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DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3604/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as férias da Excelentíssima Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, Alciane Margarida de Carvalho, deferidas pela
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3278/2019, no período de 27 de novembro a 19 de dezembro de 2019, 
CONSIDERANDO as férias da Excelentíssima Juíza Auxiliar Fixa da supracitada Vara do Trabalho, Blanca Carolina Martins Barros, deferidas pela
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3004/2018, no período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2019, 
CONSIDERANDO a designação dos demais juízes volantes para outras localidades no mesmo período, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, que a única magistrada disponível no âmbito da jurisdição de Anápolis, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta WANESSA RODRIGUES VIEIRA, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis,
para responder pela titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis no período de 27 de novembro a 3 de dezembro de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3605/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letras a e b, do novo  Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1591/2018, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de
Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região – CEJUSC/Aparecida de Goiânia/GO. 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designadas as Juízas abaixo relacionadas para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Aparecida de Goiânia, nas respectivas datas: 
 – Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos dias 3 a 4, 11, 14 a 15, 18, 21 a
22 e 28 a 31 de outubro de 2019; 
 – Juíza FERNANDA FERREIRA, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 1º a 2, 7 a 10 e 14 a 15 de
outubro de 2019, e  
 – Juíza NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 1º a 4, 7 a 11 e 16 a
17 de outubro de 2019. 
    Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3606/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letras a e b, do novo  Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1981/2017, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de
Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região – CEJUSC/Rio Verde/GO. 
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CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Rio Verde/GO, nos seguintes períodos:  
 – Juíza SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos períodos de 1º a 3, 7 a 9, 14 a 16, 21 a 23 e 28 a
30 de outubro de 2019;  
 – Juiz PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES, Juiz Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos dias 18 e 22 a 24 de outubro de
2019; 
 – Juiz DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde e Coordenador do CEJUSC JT de Rio Verde, no
período de 28 a 31 de outubro de 2019, e 
 – Juíza MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Juíza Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde e Vice-Coordenadora do CEJUSC
JT de Rio Verde, nos períodos de 1º a 2, 7 a 11 e 14 a 15 de outubro de 2019; 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3607/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letras a e b, do novo Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018, que disciplina a elaboração da escala anual de juízes para atuação nas
sessões de audiência realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região –
CEJUSC/Goiânia-GO.  
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
CONSIDERANDO, ainda, a recente edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT
nº 155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Goiânia/GO, nos respectivos períodos: 
 – Juiz ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 1º a 4, 7 a 11 e 14 a 18 de
outubro de 2019; 
 –  Juíza WANDA LÚCIA RAMOS, Titular da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 1º a 4 de outubro de 2019; 
 – Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos dias 7 e 9 a 11 de outubro de 2019; 
 – Juíza GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, no dia 8 de outubro de 2019; 
 – Juiz ÉDISON VACCARI, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 14 a 18 de outubro de 2019; 
 – Juíza CAMILA BAIÃO VIGILATO, Auxiliar Fixa da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos dias 21 a 23 e 31 de outubro de 2019; 
 – Juiz MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar Fixo da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 21 a 23 de outubro de 2019; 
 – Juíza CEUMARA DE SOUZA FREITAS, Auxiliar Fixa da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 28 a 31 de outubro de 2019; 
 – Juíza JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, volante regional, nos dias 28 e 30 de outubro de 2019; 
 – Juiz EDUARDO TADEU THON, Auxiliar Fixo da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia e Juiz Coordenador do CEJUSC JT de Goiânia, no dia 29 de
outubro de 2019; 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3610/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
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em vista o que consta na PCD 18015/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA, das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 19 a
21/11/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Prestar assessoramento ao Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta, na condição de Secretário-Geral do
COLEPRECOR, nos trabalhos da 9ª Reunião Ordinária da referida entidade, a se realizar nos dias 20 e 21 de novembro de 2019, na sede do TST,
em Brasília-DF. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3601/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17850/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora MARIA BETHÂNIA DE REZENDE TEODORO, código s202995, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Jataí, a partir de 12 de
novembro de 2019.  
Art. 2º Designar o servidor JOSÉ CÁSSIO SOUSA CIRQUEIRA, código s202313, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4,da Vara do Trabalho de Jataí, anteriormente
ocupada pela servidora MARIA BETHÂNIA DE REZENDE TEODORO, código s202995, a partir de 12 de novembro de 2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17870/2019 – SISDOC 
Interessado(a): JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA 
Assunto: Licença à gestante 
Decisão: Deferimento da Licença à gestante, no período de 04 de novembro de 2019 a 02 de março de 2020, e da respectiva prorrogação, no
período de 03 de março a 01 de maio de 2020. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17835/2019 – SISDOC 
Interessado(a): MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ 
Assunto: Licença à gestante 
Decisão: Deferimento da Licença à gestante, no período de 11/11/2019 a 09/03/2020, e da respectiva prorrogação, no período de 10/03/2020 a
08/05/2020. 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna públicas as Atas de Registro de Preços referentes ao Pregão Eletrônico nº 052/2019 (PA nº 12387/2019), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de cadeiras e poltronas, em diversos modelos. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da
publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados da seguinte forma: Empresa, item e preço unitário:  
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JINFLEX SERVIÇOS TÉCNICOS DE CADEIRAS E MÓVEIS LTDA - ME (CNPJ: 01.760.966/0001-9): 1 – R$ 2.864,85; 3 - R$ 1.399,00; 4 – R$
1.295,00. 
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA (CNPJ: 49.058.654/0001-65): 2 – R$ 1.416,27. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral  
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2019 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para eventual aquisição e renovação de Solução de Virtualização, conforme edital. 
Data da Sessão: 27/11/2019, às 09:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244 
Thaís Artiaga Esteves Nunes 
Pregoeira
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:17834/2019 – SISDOC. 
Interessado(a):SORAYA CRISTINA VIEIRA FERNANDES 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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